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MATH EUS DE PAULA BARRET

CPF: 105.341.159-69

Ubirat5, 15 de outubro de 2019

As empresas participantes da Concorrência 10/2019

ASSUNTO: ABERTURA DO ENVELOPE DE PROPOSTA

Através do presente, comunico aos interessados que no dia 17 de

outubro de 2019, as 15 horas, na sala de licitações do Município de Ubiratã,

situada no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bitencourt, será realizada a sessão

de abertura do envelope de proposta da empresa habilitada para a execução da

PINTURA E MANUTENÇÃO NAS UNIDADES DE SAUDE DO MUNICÍPIO,

da Concorrência em epígrafe.

VIVIANE APARECIDA DE SOUZA
Presidente, nomeada conforme Portaria 314/2019.
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Concorrência n° 10/2019

PROPOSTA DE PREÇO

A Prefeitura Municipal de Ubiratã
Objeto: Pintura e manutenção nas unidades de saúde do município.

000373

A empresa FUTURA CONSTRUÇÕES, propõe a este órgão licitador a execução do
objeto da Licitação supra referenciada, tudo em conformidade com o Edital, seus
anexos e Condições Gerais de Contratos da Licitação em referência.

Preço proposto é de R$ 162.354,46 (cento e sessenta e dois mil trezentos e
cinquenta e quatro reais e quarenta e seis centavos).

• 2. Prazo de execução: 180 dias corridos.
3. Prazo de validade da proposta: 60 dias corridos.

•

Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o
Sr. Marcio Antonio Lopes, inscrito no CPF n° 029.438.069-86, e RG n° 7.329.299-9
SSP/PR. E sera responsável técnico pelos serviços o Sr. Diego José Lopes,
Engenheiro Civil, CREA PR-181723-0. Conta Bancária para pagamentos: Banco Itaú,
agência 3874, conta corrente 14.083-7.

Campina da Lagoa (PR), 07 de outubro de 2019.

140 
Priscila Ma . de Santi Lopes

Administradora

CNPJ: 31.851.147/0001-19 — Fone: (44) 9.9714-56 — e-mail: marciojan2Pgmail.com
Rua Pio XII, 825— Centro CEP 87.345-000 — Campina da Lagoa (PR)
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000382

Município de Ubiratã
Secretaria da Administração

Divisão de Licitação e Contratos

SEGUNDA ATA DA SESSÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 4586/2019
CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 10/2019

Aos dezessete dias do mês de outubro de dois mil e dezenove, As quinze horas na sala de
licitações do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, em sessão pública, reuniram-se sob
presidência da senhora Viviane Aparecida de Souza conforme designação estabelecida pela
Portaria 314/2019 e membros da Comissão de Licitação as senhoras Camila Aparecida de Souza
Ribeiro e Suely Irene Hellstrom e representando a parte técnica do Departamento de Obras, o
senhor Eduardo Felipe Manfé, para proceder a abertura dos envelopes de proposta da empresa

110 devidamente habilitada, o qual foi entregue a essa comissão no dia 07 de outubro de 2019, pelas
proponentes interessadas na execução do objeto da Concorrência Pública n° 10/2019.
Compareceu neste momento o senhor Márcio Antônio Lopes, representante da empresa
FUTURA CONSTRUÇÕES, inscrita no CNPJ sob n°. 31.851.147/0001-19, para acompanhar a
sessão de abertura das propostas das empresas habilitadas.
A Presidente declarou aberta a sessão, na qual foi verificado que o envelope de proposta da
empresa habilitada encontrava-se lacrado. Na sequência, o envelope foi devidamente aberto.
Mediante abertura, a Presidente e Membros da Comissão de Licitação rubricaram a proposta,
na qual apresentou valor global de R$ 162.354,46 (cento e sessenta e dois mil, trezentos e
cinquenta e quatro reais e quarenta e seis centavos).
A planilha e cronograma da empresa classificada em primeiro lugar serão verificados pela
Secretaria de Obras. Nada mais havendo a tratar, a Presidente encerrou a sessão As 15:10 horas,
da qual foi lavrada a presente ata que lida e achada conforme, vai por ele assinada, pelos
membros da Comissão de Licitação.

•

IL I ,
sf

Suely Irene Hellstro
Sect0,iria da Comissão de Licitação

ami pareci de euza ibeiro
Membro da Comissão de Licitação

AAct,r, 7h
Viviane Aparecida de Souza

Presidente da Comissão de Licit ão

duardo Felipe Manfé
Departament e Obras

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratd-PR.

ruções
Presente
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•

PARECER CONCLUSIVO 000383

Submete-se a análise, o processo licitatório na modalidade
Concorrência Publica registrado sob o n° 10/2019, processo
n°4586/2019, cujo objeto é a finalização da pintura e manutenção nas
unidades de saúde do município.

Concluída a todas as etapas da Concorrência Pública referentes
abertura dos envelopes de habilitação e envelopes de propostas das

empresas habilitadas, o processo licitatório foi encaminhado a esta
assessoria jurídica para emissão de parecer jurídico conclusivo.

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta
assessoria jurídica, em atendimento ao parágrafo único do Artigo 38 da
Lei n° 8.666/93, examinou e aprovou a minuta de Edital e Contrato,
bem como considerou regular o procedimento administrativo até aquela
ocasião, nos exatos termos do parecer prévio transcrito anteriormente.

Após a manifestação supratranscrita, deu-se inicio à fase externa
do certame e providenciou a publicação do Edital, convocando os
interessados a apresentarem suas propostas. Saliente-se que entre a
publicação e a abertura das propostas fora observado o prazo mínimo
de 30 (trinta) dias (Art. 21°, Paragrafo Segundo, inciso II, alínea b, da
Lei n° 8.666/93).

0 edital da concorrência vem detalhando o objeto, o prazo de
execução, a fase de habilitação, proposta, julgamento e analise dos
documentos, julgamento do recurso, documento aplicável, obrigações
da contratada, e disposições gerais, ou seja, dentro da previsão legal
amparada pela Lei 8.666/93, também houve a publicação em local
público no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Ubiratd, para
garantir a publicidade dos atos.

No dia e horas designado para proceder à abertura dos
envelopes de habilitação e envelopes de proposta das licitantes
habilitadas as empresas entregaram os envelopes lacrados para ser
abertos e conferidos seguindo as exigências do edital, conforme
encontra-se claramente explicito nas atas das sessões.

Cumprindo todos os atos legais neste momento o assessor
jurídico emite o seu parecer favorável em todo o processo de licitação
em que os procedimentos de regularidade e a legalidade foram
cumpridos, deva se dar prosseguimento adjudicando-o e homologando-
o e efetivando a contratação do licitante vencedor.
Esse é o nosso parecer.

Duarte Xa
Asse
OAB-

Ubiratã, 29 de outubro de 2019.

unicipio de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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000384

CA UCA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 31.851.147/0001-19

Razão Social:PRisciLA MARIA DE SANT] LOPES CONSTRUTOR
Endereço: RUA PIO XII / CENTRO / CAMPINA DA LAGOA / PR / 87345-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/10/2019 a 21/11/2019

Certificação Número: 2019102305011191279755

Informação obtida em 30/10/2019 11:56:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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000385
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 4586/2019
CONCORRÊNCIA N° 10/2019

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
0 Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe sãoconferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 ealterações posteriores resolve homologar a presente Licitação nos termosabaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO
Pintura e Manutenção em unidades de saúde do município

3. EMPRESA ADJUDICADA
3.1. PRISCILA MARIA DE SANTI LOPES CONSTRUTORA

• 3.1.1. CNPJ: 31.851.147/0001-19
3.1.2. VALOR: R$ - 162.354,46

4. DATA DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO30 de outubro de 2019

HAROLDO

Ubiratã - Paraná, 30 de outubro de 2019.

Prefei
ES DUARTE

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



000386
JORNAL OFICIAL ELETRONICO

De acordo com a Lei n° 1.887 de 30 de maio de 2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA-PR
QUARTA-FEIRA, 30 DE OUTUBRO DE 2019 EDIÇÃO ESPECIAL N°: 1190 - ANO: XIV 3PAg(s)

PREGÃO N°226/2019
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
0 Prefeito do Município de Ubiratà, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e

alterações posteriores resolve homologar a presente Licitação nos termos

abaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro:

2. OBJETO DA Licn-AçÃo
Contratação de empresa de transporte para prestação de serviço para

Secretaria de Saúde.
3. EMPRESA ADJUDICADA
3.1. TCTUR -TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS LTDA

3.1.1. CNPJ: 04.645.746/0001-03
3.1.2. VALOR: R$61.600,00
4. DATA DE ADJUDICAÇÃO
29 de outubro de 2019
5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO
29 de outubro de 2019
Ubirata - Parana, 29 de outubro de 2019.
HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4666/2019
PREGÃO N°237/2019
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

AIL Prefeito do Município de Ubirata, no uso das atribuições que lhe são

nferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e

alterações posteriores resolve homologar a presente Licitação nos termos

abaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO
Aquisição de Smart TV e cabo HDMI para utilização na sala de licitações e

reuniões do Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt
3. EMPRESA (S)ADJUDICADA (S)
3.1. ADEMIR GRANDO JUNIOR 10658452940
3.1.1. CNPJ: 35.211.530/0001-63
3.1.2. VALOR: R$ 2.950,00
4. DATA DE ADJUDICAÇÃO
24 de outubro de 2019.
5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO
29 de outubro de 2019.
Ubirat.5 - Parana, 29 de outubro de 2019.

HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 4586/2019
CONCORRÊNCIA N° 10/2019
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
0 Prefeito do Município de Ubirat.5, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e

alterações posteriores resolve homologar a presente Licitação nos termos

abaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO
Pintura e Manutenção ern unidades de saúde do município

3. EMPRESAADJUDICADA

-03.1. PRISCILA MARIA DE SANT! LOPES CONSTRUTORA
3.1.1. CNPJ: 31.851.147/0001-19
3.1.2. VALOR: R$ - 162.354,46
4. DATA DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
30 de outubro de 2019
Ubiratá - Parana, 30 de outubro de 2019.
HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito 

EXTRATO DO CONTRATO N°425/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N°4638/2019
PREGÃO N°222)2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO
Aquisição de doces e materiais diversos destinados as entidades da rede

socioassistencial.
2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATik, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã. Estado do Parana, neste ato

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e

domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8

PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1 FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal: Ronaldo Teruo Inagaki
2.1.2. Fiscal Substituto: Israel Vieira Scorzato Chaves

3. CONTRATADA
DIRGE MIOLA HESPANHOL & CIA LTDA ME - CASA VENCEDORA, inscrita no

CNPJ sob o n° 75.900.183/0001-09, situada na Avenida Brasil, 550, na cidade

de Ubirata. Estado do Parana, CEP n° 85440-000, Telefone n° (44) 3543-1368

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida provisória 2200-2 do Art. 109 de 24.08.01 da ICP-Brasil

4. VALOR CONTRATADO
R$ - 8.705,00(oito mil setecentos e cinco reais).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

Órgão Despesa

. 
Categoria Descrição Fonte Valor

0801 1408 339030079900
Outras despesas com
generos alimentícios.

Próprio 29.025,000

0801 3158 339030990100
Materiais diversos
para consumo.

Próprio 5.855,90

7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de UbiratA, para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirata - Parana, 24 de Outubro de 2019. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

PROCESSO LICITATÓRIO N°4639/2019
PREGÃO N°223/2019
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
O Prefeito do Município de Ubirat5, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e

alterações posteriores resolve homologar a presente Licitação nos termos

abaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO
Serviços de metalúrgica em geral para Secretarias Municipais

3. EMPRESAADJUDICADA
3.1. VILMAR DE SOUZA VIEIRA-ME N° CNPJ 06.308.747/0001-98 VALOR

GLOBAL R$ - 57.420,00
4. DATA DE ADJUDICAÇÃO
24 de outubro de 2019
5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO
25 de outubro de 2019
Ubirata - Parana, 25 de outubro de 2019.
HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO N°419/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N° 4609/2019
PREGÃO N°205/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de géneros alimentícios (diversos), com entrega fracionada, para

suprir as necessidades das entidades, projetos e programas ligados a Secretaria

da Assistência Social, de acordo com as especificações abaixo descritas.

2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATÃ, pessoa juridica de direito público interno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratd, Estado do Parana, neste ato

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e

domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de identidade RG. N.° 1.847.057-8

PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

2.1. FISCAL E FISCAL SUBSTITUTO
2.1.1. FISCAL: Ronaldo Teruo lnagaki
2.1.2. FISCAL SUBSTITUTO: Oniceia Aparecida de Oliveira

3. CONTRATADA
DIRGE MIOLA HESPANHOL & CIA LT DA ME - CASA VENCEDORA, inscrita no

CNPJ sob o n° 75.900.183/0001-09, situada na Avenida Brasil, 550, na cidade

de UbiratA, Estado Parana, CEP n° 85440-000, Telefone n° (44) 3543-1368.

4. VALOR CONTRATADO
R$ -3.715,20 (três mil setecentos e quinze reais e vinte centavos).

5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão:0801
Despesa Orçamentária:1408
Categoria: 339030079900
Descrição da Despesa: OUTRAS DESPESAS COM GÊNEROS ALIMENTICIOS

Fonte de Recurso: PROPRIO
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratá, para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirata - Parana, 23 de outubro de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO N°417/2019

PROCESSO LICITATÓRIO N°4635/2019
PREGÃO N°220/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO DE HOTELARIA PARA PRESTAR

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM COM PERNOITE, DESTINADOS A

SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

SECRETARIA DO ESPORTE E LAZER.
2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público inferno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata. Estado do Parana, neste ato
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CONTRATO N.° 435/2019
PROCESSO N.° 4586/2019

CONCORRÊNCIA N.° 10/2019

000387

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA,
pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10,
com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de
Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo
Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de
Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53, doravante
denominada CONTRATANTE, e de outro, como CONTRATADA, a Empresa
PRISCILA MARIA DE SANTI LOPES CONSTRUTORA, inscrita no CNPJ sob o n°
31.851.147/0001-19, situada na Rua Pio XII, 825, na cidade de Campina da Lagoa,
Estado Paraná, CEP n° 87345-000, Telefone n° (44) 9 9714-6966, e-mail
marciojan2@gmail.com, firmam o presente contrato, que se regerá pelas cláusulas a
seguir, sob a égide da Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Código de
Defesa do Consumidor e pelas condições estabelecidas no Concorrência 10/2019,
com homologação em 30 de outubro de 2019.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é Pintura e Manutenção em unidades de saúde
do município.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os serviços serão solicitados nas seguintes especificações e quantidades:

ITEM DESCRIÇÃO V. TOTAL
1 Pintura e manutenção em unidades de saúde, conforme

planilhas, projetos e memorial descritivo.
162.354,46

3. CLAUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da presente contratação está fixado em R$ - 162.354,46(cento e
sessenta e dois mil trezentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e seis centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas
de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

4.1. As despesas para atender a contratação estão p gramad s em dotação
orçamentária prevista no orçamento do Município pa a, o exercici de 2019, na
classificação abaixo.

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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ÓRGÃO DESPESA CATEGORIA DESCRIÇÃO FONTE DE RECURSO

I

0606 5756 449051010700 Postos de Saúde 494
0606 6147 449051990100 Obras diversas 518

5. CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura
do Contrato.

6. CLAUSULA SEXTA - DOS PRAZOS

6.1. A ordem de serviços será emitida em até 15 (quinze) dias contados da assinatura
do contrato.

6.2. A Licitante obriga-se a entregar ao município o objeto deste Projeto Básico,
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 06 (seis)

41111 meses, contados do recebimento da Ordem de Serviços.

6.3. Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante das hipóteses
previstas no art. 57, §1° da Lei 8.666/93.

O

6.4. Salvo exceções legais, as paralisações da execução do serviço somente podem ser
determinadas pelo município no seu interesse, e os documentos que as formalizam
servirão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados.

6.5. Ficando a Licitante temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá
comunicar e justificar o fato por escrito para que o município avalie e tome as
providências cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na empresa ou
atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como
justificativa.

6.6. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da
correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de
justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste,
devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.

7. CLAUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

7.1. A obra deverá ser executada no seguinte local indicados em cada ordem de
serviço, os quais compreenderão: Unidade de Saúde da Família (NASF), Unidade de
Saúde Conjunto Boa Vista, Unidade de Saúde sac) Joaquim, Secretaria da Saúde,
Posto de Saúde Central e Centro de Especialidade Odontológica.

7.2. A obra deverá ser executada aplicando impreterivelmente o constante nos
respectivos projetos, planilhas, cronogramas e memorial desc • ivo.

Allaii.Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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7.3. A obra deverá ser executada conforme etapas estipuladas pelo cronograma físico
financeiro e de execução.

7.4. Toda a execução da obra será acompanhada pelo Fiscal da Contratação, que
determinará o refazimento ou conclusão de cada etapa executada ou da obra toda;

7.5. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente
defeitos, vícios ou incorreções não revelados, deverá ser refeito, corrigido, removido,
reconstruido e/ou substituído pela Licitante, livre de quaisquer ônus financeiro para
o Município;

7.6. Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da má
execução ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material
em desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou
memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso.
Correrão por conta da Licitante as despesas relacionadas com a correção, remoção

• e/ou substituição do material rejeitado.

7.6.1. 0 prazo para readequação, correção ou remoção será determinado pelo
Fiscal da Contratação, que comunicará por escrito A Licitante.

7.7. A Licitante deverá manter toda a estrutura física já existente e não inclusa nos
serviços em perfeitas condições, responsabilizando-se por todos os danos que vierem
a ocorrer durante a execução dos serviços.

7.8. A Licitante deverá fornecer todo e qualquer equipamento necessário para
execução dos serviços, sem ônus adicional ao Município.

7.9. A Licitante deverá sinalizar os locais de execução da obra e realizar as devidas
interdições quando necessário, a fim de garantir a segurança de seus funcionários e
de terceiros.

7.10. A Licitante deverá responsabilizar-se por desligamentos de energia e corte de
árvores quando necessário, atendendo todas as exigências da Copel.

7.11. No decorrer da execução do objeto, os profissionais indicados poderão ser
substituidos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais
de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pelo
Município.

8. CLAUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

8.1. Ao final de cada etapa da execução, conforme previsto no Cronograma Fisico-

jett4,12. 11.40.0=4.

N
;

t11̀,9

Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados
no período, através de planilha e memória de calculo detalhad

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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8.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos
para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua
totalidade.
8.3. 0 recebimento provisório será realizado pelo Fiscal do Contrato, da seguinte
forma:

•

000390

8.3.1. 0 CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação
dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se
fizerem necessários.

8.3.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de
faturamento, o Fiscal do Contrato ill apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos,
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos A
CONTRATADA, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.

8.3.3. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo A fiscalização não atestar a última e/ou (mica medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

8.3.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a
exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação
definitiva dos serviços executados.

8.3.5. Atendidas as exigências previstas no Projeto Básico, será emitido Relatório
Circunstanciado pelo Fiscal do Contrato em consonância com suas atribuições,
atestando o recebimento provisório.

8.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos
serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que
concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

8.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando a
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

8.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento def itivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentaçõe: Dresentad s; e

-

"4
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8.4.3. Comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o
valor exato dimensionado pela fiscalização.

8.5. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade
da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato,
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força
das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

8.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, As custas da
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

9. CLAUSULA NONA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS
PARTES

11, 9.1. São direitos da CONTRATANTE:

9.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste
contrato e Edital da licitação;

9.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em
desacordo com as condições descritas no presente contrato;

9.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação As
finalidades de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

9.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

9.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

• 9.2. Sao obrigações da CONTRATANTE:

9.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses
previstas em lei;

9.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais;

9.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

9.2.4. Pagar A CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço,
conforme cronograma físico-financeiro;

9.2.5. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento nitivo do objeto
solicitado;

Município de Ubirata - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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9.2.6. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do
objeto contratual;

000392

9.2.7. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

9.2.8. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os
entendimentos sobre o objeto contratado;

9.2.9. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a
fiscalização do contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu
critério, exijam medidas corretivas por parte daquele.

9.2.10. Elaborar diário de obra, anotando todos os fatos ocorridos durante a
execução do contrato.

9.3. São obrigações DA CONTRATADA:

9.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta,
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto;

9.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros,
causados durante a entrega ou execução do objeto;

9.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados A execução do objeto;

9.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de
1990);

9.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado no presente
Contrato, o objeto com avarias ou defeitos;

9.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

9.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação e apresenta-las no prazo de máximo de 05 (cinco iias úteis uando
solicitada pelo CONTRATANTE;

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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9.3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações prevista Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdencidrias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

9.3.10. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive
equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas
de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.3.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.3.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato;

9.3.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações
que integram este Contrato, no prazo determinado;

9.3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina;

9.3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As
especificações do memorial descritivo;

9.3.16. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as
redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação;

9.3.17. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades
pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/ 77 e 12.378/2010);

9.3.18. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças
necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação
aplicável;

9.3.19. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro
preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais
como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho,
condições meteorológicas, serviços executados, registro de o " rências e ;) utros
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fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das
atividades em relação ao cronograma previsto.
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9.3.20. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por
qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou
dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que
ocorridos em via pública junto à obra.

9.3.21. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados
pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias
ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados
nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais
documentos anexos;
9.3.22. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades
previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como
atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de
serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e
atividades concluidas;

9.3.23. Utilizar materiais, veículos, máquinas e equipamentos na execução dos
serviços decorrentes deste Contrato, de primeira qualidade, cabendo ao
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles
que julgar impróprios.

A) Sempre que dos documentos de licitação não constarem características
determinadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e
equipamentos, entender-se-á que os mesmos devem ser novos, da melhor
qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se
destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são
mencionados nas especificações técnicas e/ ou memoriais como "similar" a
qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da
similaridade.

9.3.24. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato
social, sempre que houver alteração;

9.3.25. Manter preposto aceito pelo CONTRATANTE nos horários e locais de
prestação de serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade
para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;

9.3.26. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e
manter atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o
nome da pessoa autorizada para contatos;

9.3.27. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visu em beneficio de
candidato, partido politico ou coligação, em veículos o or funcio drios
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empregados durante a execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação
das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato;

•

9.3.28. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao
CONTRATANTE no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu
recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas no presente edital.

10. CLAUSULA DÉCIMA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

10.1. A CONTRATADA se responsabilizará pela segurança individual e coletiva de
seus trabalhadores, devendo fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de
equipamento de proteção individual - EPI, devendo treinar e tornar obrigatório o
uso dos EPIs.

10.2. 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá,
obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA.

10.3. A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total
responsabilidade quanto A negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis
do Trabalho, especialmente do capitulo "Da Segurança e da Medicina do Trabalho",
Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras
relativas A segurança e medicina do trabalho.

10.4. Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e
segurança necessárias A preservação da integridade física de seus empregados e aos
materiais envolvidos na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho
e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas A segurança e medicina do
trabalho.

10.5. 0 CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de
segurança, estando autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não

• cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão
caracterizadas como justificativa por atraso na execução da obra.

10.6. Cabe A CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do
responsável pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ ou nos
bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA
RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

11.1. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos
do Art. 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços,
podendo o CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando
contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos ou espec icações
técnicas e/ou memoriais.
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11.2. A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e
segurança em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias
públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho.

000396

11.3. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora
contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais,
isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com
relação ao presente Contrato.

11.4. Caso ao CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente,
inclusive reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato,
a CONTRATADA assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual
condenação, isentando o CONTRATANTE de quaisquer obrigações.

11.5. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a
11) CONTRATADA assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total

realização dos serviços contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de
obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.
11.6. A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato
ilícito praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ ou necessidade
de ressarcimento de danos materiais ou morais (Art. 932, III, Código Civil), não
podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum titulo.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE TECNOLÓGICO

12.1. 13.1. 0 controle tecnológico atenderá o previsto nos detalhamentos de projetos e
as especificações do Memorial Descritivo.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

• 13.1. Caberá a gestão do contrato A/ ao Sr. (a) Cristiane Martins Pantaleão, a quem
compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste
contrato e ainda:

13.1.1. Propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste
contrato e na legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida
pela CONTRATADA;

13.1.2. Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do
objeto contratado;

13.1.3. Manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual
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constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, com base nas
informações e relatórios apresentados pela fiscalização;

13.1.4. Propor medidas que melhorem a execução do contrat
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13.2. Caberá ao fiscal do contrato, o/ A Sr. (a) Camila Aparecida de Souza Ribeiro,
ao/ a fiscal substituto/ a, o/ A Sr. (a) Angela Kelly Topan e ao Fiscal da Obra, o
servidor Reginald° da Silva Retamero, o acompanhamento da execução do objeto da
presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em
especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. Além
disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da formalização deste
Contrato, A medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de
medição, verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido
no cronograma físico-financeiro e cronograma de execução aprovado, para que se
permita a elaboração do processo de faturamento.

13.3. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma
físico-financeiro, será registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das
penalidades previstas, se for o caso.

13.4. Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da
• ART ou RRT.

13.5. A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários,
especialistas e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

13.5.1. Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;

13.5.2. Examinem os registros e documentos que considerarem necessários
conferir.

13.6. A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e
cópia das especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha
de serviços, Boletim Diário de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser
preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e
deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização.

• 13.7. A execução de serviços aos domingos e feriados somente sera permitida com
autorização prévia da fiscalização.

13.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou
a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

13.9. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não
elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento
das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a
quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior, as quais , não implicarão
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor/ designado para a
fiscalização.
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13.10. Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços
considerados inadequados pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente
ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar
a vigência da garantia previsto no ordenamento jurídico, deverá ser prontamente
refeito, corrigido, removido, reconstruido e/ou substituído pela CONTRATADA,
livre de quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE.

13.11. Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da má
execução ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material
em desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou
memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso.
Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção,
remoção e/ou substituição do material rejeitado.

13.12. A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento.
A finalidade será revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os41/ problemas potenciais.

13.13. Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação
tornar-se-á efetiva após o seu recebimento.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E
ADICIONAL

14.1. 0 adjudicatário prestará garantia de execução do contrato e garantia adicional,
se houver, nos moldes do art. 56 da Lei n° 8.666, de 1993, com validade durante a
execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual,
em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

14.2. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a
critério do CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a contratada

• deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução
em dinheiro ou títulos da divida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

14.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a
aplicação de multa de 0,1% do valor total do contrato por dia de atraso.

14.2.2. 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o CONTRATANTE a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular
de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de
1993.

14.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento
de:

14.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objet o contrato do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;
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14.3.2. Prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;
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14.3.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE
CONTRATADA; e

14.3.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com
o FGTS, não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

14.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os
eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

14.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, na
seguinte conta:

14.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido
410 emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

14.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

14.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos
parâmetros utilizados quando da contratação.

14.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de
qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

• 14.10. 0 CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que
rege a matéria.

14.11. Será considerada extinta a garantia:

14.11.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia,
acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante termo
circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;

14.11.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato,
caso o CONTRATANTE não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo
será ampliado.
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14.12. 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado
pelo CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ ou aplicar sanções
CONTRATADA.

14.13. A CONTRATADA autoriza 0 CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a
garantia, na forma prevista no neste Contrato.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

15.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da
Nota Fiscal pelo Gestor do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos
documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua
reapresentação, desde que devidamente regularizados.

15.2. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das
propostas e no próprio instrumento de contrato. 0 faturamento deverá ser realizado
em nome da CONTRATANTE, sendo MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N°
76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante
apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na
Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, conforme recomendação administrativa n°
01/2019 MPC-PR (Ministério Público de Contas do Estado do Paraná), em que a NF-
e deverá ser emitida com base no leiaute estabelecido no Manual de Orientação do
Contribuinte - MOC, em que consta a obrigatoriedade de preenchimento dos campos
cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto comercializado possuir código com
GTIN (Global Trade Item Number). Quando se tratar de operações envolvendo
medicamentos e matérias-primas farmacêuticas, terá a obrigatoriedade de
preenchimento na NF-e de campo para informar o código de produto da Agencia
Nacional de Vigilância Sanitária (Grupo K).

15.3. Para liberação do pagamento A CONTRATADA, as notas fiscais deverão ser
• entregues ao Gestor do Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes

documentos:

15.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

15.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
- FGTS;

15.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

15.4. A liberação da primeira parcela fica condicionada A apresen o:

15.4.1. Da ART pela CONTRATADA;
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15.4.2. Da quitação junto ao INSS, através de matricula e CND;

15.4.3. Da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS.

15.5. A liberação da última parcela fica condicionada A apresentação:

15.5.1. Da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto
contratado concluído;

15.5.2. Do Termo de Recebimento Provisório;

000401

15.5.3. De comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia
elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do
objeto, são de inteira responsabilidade da Contratada.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

16.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo
CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados A taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes
fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REAJUSTE

17.1. 0 reajustamento dos pregos será concedido quando transcorrer o prazo de 12
(doze) meses da data da apresentação da proposta, mediante a aplicação do índice
INCC DI/FGV, sobre o saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado A
fórmula a seguir:

SR = S (I12/ I0)
R = SR - S

112 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após proposta.
I0 = índice INCC-DI/FGV do mês da proposta.
S = saldo de contrato após medição referente ao 12° mês da props sta.
SR = saldo reajustado
R = valor do reajuste
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17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de urn ano sera
contado a partir dos efeitos financeiros do Último reajuste.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES

18.1. 0 contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei
8.666/93.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO

19.1. Sera possível restabelecer o equilíbrio ou reequilibrio econômico-financeiro do
contrato nos seguintes casos:

19.1.1. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado;

19.1.2. Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configure
probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro extraordinária e
extracontratual.

19.2. Na solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar ao
CONTRATANTE pedido de reequilibrio econômico financeiro, demonstrando quais
itens da planilha de custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando
desequilíbrio do contrato.

19.3. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará:

19.3.1. Os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em
confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de
reequilibrio;

19.3.2. Ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências
incalculáveis, que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

19.3.3. A solicitação de reequilibrio econômico-financeiro deverá ser encaminhada
diretamente ao Gestor do Contrato.

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

20.1. No interesse da CONTRATANTE, as quantidades poderão ser aumentadas e
suprimidas, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato, conforme previsão do art. 65, da Lei IV 8.666/93.

20.2. Qualquer alteração que implique aumento ou supressão do valor inicial
observará as normas contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, especial ente a pre isão
do § 6° do referido artigo que trata do equilíbrio econômico-fin çeiro inicial •ela
Administração quando esta alterar unilateralmente o contrato.

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



UDIRATÂ
VAti. Todos juntas runno ao futuro!

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
PARA 0 CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

•

000403

21.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de
obrigação contratual, de falha na execução do contrato ou de inexecução total, a
contratada poderá sofrer as seguintes sanções:

21.1.1. Multa de 1% (um por cento) no caso de atraso injustificado no inicio ou na
execução, execução das etapas ou na entrega do objeto da prestação.

21.1.2. Multa de 0,1% (zero virgula um por cento) ao dia no caso de atraso
injustificado no inicio ou na execução, execução das etapas ou na entrega do objeto
da prestação.

21.1.3. Multa de 10% (dez por cento) pela inexecução total ou parcial do contrato,
sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens 21.1.1 e 21.1.2.

21.1.4. Multa de 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra
cláusula contratual durante a execução do contrato, incidente sobre o valor
correspondente à parcela, etapa ou pedido único, em que ocorreu o fato.

21.2. As multas previstas nos subitens 21.1.1 e 21.1.2 serão aplicadas
concomitantemente.

21.3. As multas previstas nos subitens 21.1.1 e 21.1.2 serão aplicadas em dobro nos
casos de reincidência.

21.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto
nos casos de inexecução total do contrato.

21.5. Será configurada a inexecução parcial do contrato na hipótese de
1111 descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas

contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato e
também na hipótese do atraso injustificado na entrega do objeto, previsto nos
subitens 21.1.1 e 21.1.2.

21.6. Será configurada a inexecução total do contrato na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal e também quando houver atraso
injustificado na entrega do objeto.

21.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de
advertência prevista no artigo 87, inciso I, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de
1993.

21.8. A contratada deverá efetuar o pagamento do valor corresptandente à mu no
prazo e forma estipulados, podendo ainda ser descontado d amentos ue a
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o valor devido será

21.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no
devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação
federal.

22. CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

22.1. Constituem motivos para rescisão contratual As hipóteses especificadas no
artigo 79 da Lei Federal n. 8.666/93, podendo ser:

22.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

22.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, dede que haja conveniência para a Administração;

22.1.3. Judicial, nos termos da legislação.

22.2. A rescisão contratual, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei Federal n°
8.666/93 importará A CONTRATADA as seguintes penalidades, independentemente
do dever de indenizar o CONTRATANTE ou terceiros:

22.2.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o Município de Ubiratã, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

22.2.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir o município
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base
no inciso anterior;

22.2.3. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada
proporcionalmente a etapa ou parcela cumprida, quando não for aplicada
concomitantemente sanção de impedimento de licitar ou contratar;

22.2.4. Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, cobrada
proporcionalmente a etapa ou parcela não cumprida, quando for aplicada
concomitantemente sanção de impedimento de licitar ou contratar.

22.3. A rescisão contratual decorrerá da abertura de processo de aplicação de
penalidade.
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22.4. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contra orio no
devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação
federal.

23. CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO

23.1. ik CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os
direitos e obrigações decorrentes do presente contrato.

24. CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA viNcuLAçÃo AO CONTRATO

24.1. Ficam vinculados ao presente contrato, dele fazendo parte integrante,
independentemente de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação
respectivo, os projetos, cronogramas, memorial descritivo e a proposta vencedora da
CONTRATADA.

25. CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA ANTICORRUPÇÃO

25.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n°
8.429/1992) e a Lei n° 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis
Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios,
administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros
por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e
manterá até o final da vigência deste contrato um código de ética e conduta próprio,
cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de
cumprimento das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas
as Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste
Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

25.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de

111 qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda
quaisquer outras pessoas, empresas e/ ou entidades privadas, com o objetivo de
obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios
ilicitamente;

25.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do
cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de
corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios,
administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

25.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é
causa para a rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas
e danos causados A parte inocente.
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26.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.
8.666/93, Lei n. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que
melhor tutelem o interesse público.

27. CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - CASOS OMISSOS

27.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios
gerais de direito.

28. CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - FORO

28.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias
iguais e rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubirata - Paraná, 30 de outubro de 2019.

oft.

MUNICI rOPIRATA
Pref • ti!

Contrat

PRISCILA MARIA DE,SAN FOPES CONSTRUTORA
Reprpseritante legal da empresa

Contratada
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Segue, no final desta página, boleto para pagamento.

PORTO
SEGURO

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS Recibo do Sacado
AV. RIO BRANCO 1489
SAO PAULO - SP - CEP 01205-001
CNPJ 61.198.164/0001-60

Nosso Número 175/94293202-2

000407

Número do Tftulo 94293202

Vencimento

16/11/2019
(-) Valor Do Contrato

Agencia/Código Cedente

2938/1008013
Espécie

R$
Quantidade

28t96
(-) Desconto / Abatimento

Sacado

031 851 147/0001-19-PRISCILA MARIA DE SANTI LOPES
Apólice/Documento

0070775000038624.0000000000.001

I Mora i Multa Valor Cobrado

Autenticação Mecânica

BANCO ITAU 341-7 134191.75942 29320.222937 81008.030009 8 80750000028196

Local de Pagamento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATE 0 VENCIMENTO
v.ncimenio

16/11/2019
Cedente

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Aywcia/C6dIgo Cederte

2938/10080-3
Data Documento 140mero Documento Espécie Doc

06/11/2019 94293202 03
Data Processamento

06/11/2019
AV:ea°

N
Now Miner°

175/94293202-2
Uso do Banco Cartaira Espécie Quantidade , Valor Moeda

175 R$
(=) Valor Do Documento

281,96

Instruções

PAGÁVEL EM QUALQUER AGENCIA DA REDE BANCARIA OU CORRESPONDENTE BANCÁRIO
SR(A) CAIXA- NÃO AUTORIZADO 0 RECEBIMENTO APÓS 0 VENCIMENTO
0 NÃO PAGAMENTO DO BOLETO NA DATA DE VENCIMENTO PODE ACARRETAR A SUSPENSÃO
DA COSERTURA SECURITARIA, SERVIÇOS E/OU CANCELAMENTO DO CONTRATO

0 RESTABELECIMENTO DA COBERTURA OU SERVIÇO DAR-SE-Á MEDIANTE A
REGULARIZACAO DO SALDO PENDENTE, SE 0 CONTRATO ESTIVER ATIVO
ATENÇÃO: NÃO SERÃO ACEITOS DEPÓSITOS NA CONTA CORRENTE DO CEDENTE

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras Deduções

(.) Morai Multa

NOutros Acréscimos

(-) Valor Cobrado

Sacado

31.851.147/0001-19-PRISCILA MARIA DE SANT! LOPES CONSTRUTOR
55514J - SAN MARIUS CORRETORA DE SEGUROS LTDA

II II II II III fl II
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Comprovante de pagamento de boleto

Dados da conta debitada

Agência/conta: 3874/14083-7 CNPJ: 31.851.147/0001-19 Empresa: 
PRISCILA MARIA S L
CONSTRUTORA

Pagador final:
Agência/Conta: 3874/0014083-7
Nome: PRISCILA MARIA S L CONSTRUTORA

CPF/CNPJ:
31.851.147/0001-19

ital:1 ItaLi Unibanco S.A. 34191 75942 29320 22293781008 030009 8 80750000028196

Beneficiário: PORTO S COMP DE S GERAIS CPF/CNPJ do beneficiário:
Razão Social: PORTO S COMP DE S GERAIS 61.198.164/0001-60

Data de vencimento:

16/11/2019
Valor do documento (R$);

281,96
(-) Desconto (RS):

0,00

(+)Juros/Mora/Multa (R$):

0,00
Pagador: CPF/CNPJ do pagador:

PPRISCILA MARIA DE SANTI LOPES 31.851.147/0001-19
(.) Valor do pagamento (R$):

281,96
Sacador / Avalista: CPF/CNPJ do sacador: Data de pagamento:

07/11/2019
Autenticação medlnica:

85ECOD636DDE114D5EEF59030952E42D39BED889
Pagamento realizado em espécie:

Não

Operação efetuada em 07/11/2019 às 08:32:14h via CEL, CTRL 803.

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC 'tat): 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no
www.itau.com.br. Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h as
18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP 03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h).



PORTO,
SEGURO

Porto Seguro Ci de Seguros Gerteie
Avenida Rio Branco, 1489 Campos Ellaaos Sao Paulo
CEP 01205-905 - CNPJ 61_198.16410001-60
Reciulamentacle pelo Decreto Lei 20.138 de 06112)1945
Sito:www..portoseguro.00m.hr 

PROCESSO SUSEP

15414.902181/2013-49

APÓLICE

0775.07.3.862-4

CONTROLE No

88045089

APÓLICE DO RAMO - 775

SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO

PROPOSTA Na

65 8804508-9

000409

SEGURADO : MUNIC DE UBIRATA

ENDEREÇO : AV NILZA DE OLIVEIRA PIPINO, 1 - CENTRO UBIRATA/PR CEP: 85440-000

CNPJ/CPF : 76.950.096/0001-10

TOMADOR : PRISCILA MARIA DE SANTI LOPES CONSTRUTOR

ENDEREÇO : R PIO XII, 825 - CENTRO - CAMPINA DA LAGOA/PR CEP 87345-000

CNPJ/CPF : 31 851.147/0001-19

CORRETOR : SAN MARIUS CORRETORA DE SEGUROS LTDA SUSEP: 55514J SUSEP OFICIAL: 10 0555142

"A PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, através desta apólice de Seguro Garantia, garante pelo presente instrumento ao

SEGURADO, o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo TOMADOR até o valor abaixo descrito"

DESCRIÇÃO DA GARANTIA

(Modaidade, valo e prazo previstoe no contain)•
Modalidade Limite Weft° de Garantia Vigência

EXECUCAO CONSTRUTOR R$ 8.117,72
Inicio Termino

30/10/2019 06/02/2021

A presente apólice garante a

inadimplemento das obrigações

conforme previsto neste objeto

OBJETO DO SEGURO

indenização ao Segurado, até o limite da Importância Segurada, pelos prejuizos decorrentes do

assumidas pelo Tomador, em contrato de Construção, Fornecimento ou Prestação de Serviços,

contrato n5 435/2019, para pintura e manutenção em unidade de saúde.

A Modalidade e a Importância Segurada acima, dispostas na Descrição da Garantia, contemplam as COBERTURAS ADICIONAIS

descritas abaixo.

Limite máximo de indenização para a cobertura de EXECUCAO CONSTRUTOR: até 100% do valor da Descrição da Garantia.

Em caso de sinistro, fica certo e ajustado que a soma do Limite Máximo de Indenização não ultrapassará o Limite Máximo de

Garantia 0 excesso não estará garantido por este seguro

Condo Espedal:

Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuizos decorrentes do

i implemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação den11

serviços.

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas ã Administração

Pública, tendo em vista o disposto na Lei n9 8.666/93.

1.3 Poderá ainda ser contratada, com verba especifica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e

Previdenciárias.

Ratificam-se integralmente as disposições das condições gerais que não tenham sido alteradas pelas condições especiais e/ou

condições particulares especificadas na apólice. Constituem parte integrante da presente apólice, as condições gerais, condições

especiais e o demonstrativo do Prêmio. A Porto Seguro Cia de Seguros Gerais, por seus representantes legais, assinam a

presente apólice emitida com base nas informações constantes da proposta de seguro e dos demais anexos apresentados pelo

tomador e/ou segurado, os quais passam a fazer parte integrante do presente contrato

SAO PAULO, 06 DE NOVEMBRO DE 2019

Marcelo Picanço

Documento eletrônico assinado digitalmente conforms MP n° 2.200-2/2001, que Instituiu • Infra-estrutura de
Chaves Minn.. Brasileira ICP Brasil, para garantir • autenticidade, • intmaridade • a validade juridic&
de documentos em forma eletrônica, das aplicsOes de suporte e das aplicaybee habilitadas que utilizem
certificados digitais, bem como a realisadlo de transagbes eletrônicas seguras.

SignatArios autorizados,

Marcelo Picanço- N° de Sane do Certificado: 33f83b47b2913e10 Data e Hora: 06/11/2019 18:16

Marcos Louçâo - N° de Sena do Certificado: 6bfff7067700dfcb Data e Hora: 06/11/2019 18:16

Porto Seguro Cia de Seguros Gerais



PORTO
SEGURO

Porto Seam) Cis de Seguros Gerais
Avenida Rio Branco, 1489 Campos Ellseos - Silo Paulo
CEP 01205-905 - CNPJ 61.198.164/0001-80
Regulamentada pelo Decreto Lei 20.138 de 06t12/1945
Sito: www.portosocluro.00m.br

PROCESSO SUSEP No

15414.902181/2013-49

APÓLICE N2

0775.07.3.862-4

CONTROLE N2

88045089

APÓLICE DO RAMO - 775

SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO 000410
PROPOSTA N2

65 8804508-9

SEGURADO : MUNIC DE UBIRATA

ENDEREÇO : AV NILZA DE OLIVEIRA PIPINO, 1 - CENTRO - UBIRATAWR CEP: 85440-000

CNPJ/CPF : 76.950.096/0001-10

TOMADOR : PRISCILA MARIA DE SANTI LOPES CONSTRUTOR

ENDEREÇO : R PIO XII, 825 - CENTRO - CAMPINA DA LAGOA/PR CEP. 87345-000

CNPJ/CPF : 31.851.147/0001-19

A presente apólice encontra-se ressegurada, conforme regras vigentes emitidas pelos órgãos reguladores e limite de retenção da

Seguradora.

A presente apólice não assegura riscos originados de outras modalidades de seguro

A inadimplência do Tomador perante a seguradora, em decorrência de sinistro pago ou prêmio do seguro pendente, poderá

resultar em registro nos órgãos de proteção ao crédito

IDEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos

mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.

Número de telefone gratuito de atendimento ao público da SUSEP: 0800 021 8484

Código de registro desta seguradora junto à SUSEP é 05886.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado, sob o n° 058862019000707750038624000000 se esta

foi corretamente registrada no site da SUSEP - www.susep.gov.br.

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto a SUSEP poderão ser consultadas

no endereço eletrônico www.susep gov.br, de acordo com o número de processo constante da apólice/proposta.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica, podem ser verificados no site da Porto

Seguro - www.portoseguro.com.br/segurogarantia

•



PORTO
SEGURO

Polio Seguro GIs d Seguros Gerais
Avenida Rio Branco, 1489 Campos Elise os - Sao Paulo
CEP 01205-905 - CNPJ 61.198.164/0001-80
Regulamentada pelo Decreto Lei 20.138 de 06/12/1945
Site: www_portoseguro.00m.br

PROCESSO SUSEP N2

15414 902181/2013-49

APÓLICE N2

0775.07.3.862-4

CONTROLE W

88045089

APÓLICE DO RAMO - 775

SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO 000411
PROPOSTA N2

65 8804508-9

SEGURADO : MUNIC DE UBIRATA

ENDEREÇO : AV NILZA DE OLIVEIRA PIPINO, 1 - CENTRO - UBIRATA/PR CEP: 85440-000

CNPJ/CPF : 76.950.096/0001-10

TOMADOR : PRISCILA MARIA DE SANTI LOPES CONSTRUTOR

ENDEREÇO : R PIO XII, 825 - CENTRO - CAMPINA DA LAGOA/PR CEP: 87345-000

CNPJ/CPF : 31 851.147/0001-19

COBERTURAS

Cobertura Limits Mtedmo de Indent:rags° Pramio LIquIdo

EXECUCAO CONSTRUTOR R$ 8.117,72 R$ 281,96

Importáncia Segurada • R$

Prémio Liquido 

Adicional de Fracionamento: R$

Custo • R$

1.0.F • R$

Taxa de Juros ao mês c70:

;1Forma de Pagamento:

Parcela

1

BOLETO

DEMONSTRATIVO DO PRÊMIO

8.117,72

281,96

0,00

0,00

CONDIÇÕES DE

Vencimento

16/11/2019

Valor

R$ 281,96

Esta apólice é emilida de acordo corn as condições da circular SUSEP n 477/13 e Lei 8.6136.93.

Para efeito desta apólice, }Ica certo e alistado que a soma de todas as Indenizações nlio ultrapassará o Limite Máximo de Sarantla descrito no

frontispicio da apólice.

SAC: 0800 727 2748 (informação, reclamação e cancelamento) - 0800 727 8736 (atendimento exclusivo para pessoas com

deficiência auditiva) Informações sobre o produto/sinistro: 3388-3840 (Gde. Sao Paulo) 4004-2800 (Darnels Capitals) e 0800 727

8005 (Demais loceidades) Ouvlcbda: 0800 727 1184

SAO PAULO, 06 DE NOVEMBRO DE 2019
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SEGURO GARANTIA — SEGURADO: SETOR PIMLICO
PROCESSO SUSEP N°15414902181/2013-49

CAPITULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

1. OBJETO

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado,

conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou

cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em contrato principal

pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da

União, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:

I — processos administrativos;

II — processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

Ill — parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em divida ativa;

41Ik IV - regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas e indenizações,

oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos em legislação especifica, para cada

caso.

2. DEFINIÇÕES

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia.

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro,

que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições especificas relativas a cada modalidade e/ou cobertura de um plano

de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais.

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Gerais e/ou Condições

Especiais, de acordo com cada segurado.

• 
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública (segurado) e

particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vinculo e a estipulação de obrigações

reciprocas, seja qual for a denominação utilizada.

2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice de Seguro Garantia,

mediante solicitação e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pelo

seguro.

2.8. Limite Maximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do

pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá constar da

apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a procedência da

reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos termos da

legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca

da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados.
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2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das obrigações

assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o

segurado, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. ACEITAÇÃO

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo

proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos

essenciais ao exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada,

com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

• 3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados

da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem

modificação do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, para análise e

aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma

vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos

elementos, para avaliação da proposta ou taxação do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração

proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se

der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente, especificando

os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação tácita do

seguro.

411 3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no

item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao

proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. 0 valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu de base
para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a
seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação

do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia

poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da

emissão de endosso.

5. PREMIO DO SEGURO

5.1. 0 tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência da apólice.
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5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio

nas datas convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a seguradora recorrer à

execução do contrato de contragarantia.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a titulo de custo

administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a

possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos

juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir com dia em que

não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia id em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu representante,

observada a antecedência minima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento.

6. VIGÊNCIA

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vincula* da apólice a um contrato principal, a vigência

W da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições

Especiais de cada modalidade contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice sera igual ao prazo informado na mesma, estabelecido de acordo

com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu

de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a

seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação

do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá

acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão

de endosso.

7. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade nas Condições

Especiais, quando couberem.

• 7.2. A seguradora descrevera nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a efetivação

da Reclamação de Sinistro.

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou informação

complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo prescricional,

nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao segurado, por escrito,

sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma

detalhada.

8. INDENIZAÇÃO

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite máximo de garantia da

mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes:

I — realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, sob a sua integral

responsabilidade; e/ou

II — indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela inadimplência do tomador,

cobertos pela apólice.
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8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. 0 pagamento da indenização ou o inicio da realização do objeto do contrato principal deverá ocorrer dentro do
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do Ultimo documento solicitado durante o processo
de regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) dias sera suspenso,
reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente aquele em que forem completamente atendidas as exigências.

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação da apólice, o prazo de 30
(trinta) dias sera suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia al subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos do tomador no
contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem
prejuízo do pagamento da indenização no prazo devido.

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do
tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES

41, 9.1. 0 não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termos da Cláusula 8
destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização, a data de
caracterização do sinistro; e

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia posterior ao término do
prazo fixado.

9.2. 0 índice utilizado para atualização monetária sera o IPCA/ IBGE - Indice de Preços ao Consumidor Amplo da
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou indice que vier a substitui-lo, sendo calculado com base na
variação positiva apurada entre o último indice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado
imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação.

9.3. Os juros morat6rios, contados a partir do primeiro dia posterior ao termino do prazo fixado para pagamento da
obrigação, serão equivalentes a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda
Nacional.

9.4. 0 pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora sera feito independente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial, de uma s6 vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato.

10. SUB-ROGAÇÃO

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a seguradora sub-rogar-
se-6 nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa
ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos a que se refere
este item.

11. PERDA DE DIREITOS

0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

I — Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

II — Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do segurado;

Ill — Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido acordadas entre
segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV — Atos ilicitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo beneficiário ou
pelo representante, de um ou de outro;
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V — 0 segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro;

VI — Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de

seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do tomador ou que possam influenciar

na aceitação da proposta;

VII — Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste seguro, em

beneficio do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com

os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste contrato, salvo

no caso de apólices complementares.

m, 14. EXTINÇÃO DA GARANTIA

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-6 na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer

primeiro,

sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item

7.3. destas Condições Gerais:

I — quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante termo ou

declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice;

II — quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

Ill — quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice;

IV — quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da apólice a um contrato

principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou V — quando do término de vigência

previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas Condições Especiais.

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente será liberada ou

restituída após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N°

1111 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além das hip6teses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do

contrato nos termos do art. 73 da Lei n° 8.666/93.

15. RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou da seguradora

com a concordância reciproca, deverão ser observadas as seguintes disposições:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos

emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, além dos

emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:
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Rela* a ser aplicada sobre
a vigência original para

obtenção de prazo em dias

15/635
30/365
45/365
60/365
75/365
90/365
105/365
120/365
135/365
150/365
165/365
180/365

% DO PREMIO
Relação a ser aplicada sobre

a vigência original para
obtenção de prazo em dias

% DO PRÉMIO

13 195/635 73

20 210/365 75

27 225/365 78

30 240/365 80

37 255/365 83

40 270/365 85

46 285/365 88

50 300/365 90

56 315/365 93

60 330/365 95

66 345/365 98

70 365/365  100

• 15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado percentual

correspondente ao prazo imediatamente inferior.

16. CONTROVÉRSIAS

•

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas:

I — por arbitragem; ou

II — por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a clausula compromiss6ria de arbitragem, que 
deverá

ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a resolver todos os

seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juizo Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que

as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n°9307, de 23 de setembro de 1996.

17. PRESCRIÇÃO

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. FORO

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicilio deste.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita ã análise do risco.

19.2. As apólices e endossos terão seu inicio e término de vigência às 24hs das datas para tal fim neles indicadas.

19.3. 0 registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação ã sua

comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente

registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br, por meio do número

de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
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19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, salvo disposição em

contrário nas Condições Especiais eiou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmente

a cargo da Sociedade Seguradora,

20. CANAL DE DENÚNCIA I DISQUE FRAUDE

0 Seguro Garantia disponibiliza para você um serviço que objetiva reduzir as fraudes que atualmente aumentam a

sinistralidade e consequentemente encarecem o seguro. Este número de telefone de discagem gratuita possibilita a

informação, anonimamente, da existência de uma fraude ou denúncias. Você receberá uma senha com a qual poderá

acompanhar as providências tomadas pela Seguradora. Assuntos tratados por esse canal serão mantidos sob sigilo e

garantia de anonimato. Faça sua denúncia através dos canais abaixo:

Telefone: 0800-7070015, atendimento de segunda à sexta das 09h às 18h (exceto feriados) ou através do e-mail:

denunciaportoseguro.com.br.

SAC: 0800 727 2748 (informação, reclamação e cancelamento) - 0800 727 8736 (atendimento exclusivo para pessoas

com deficiência auditiva) - Informação sobre Produto/Sinistros: 3366-3840 (Atendimento São Paulo) - 4004-2800

(Demais Capitais) - 0800 727 8005 (Demais Localidades) - Ouvidoria: 0800 727 1184 Site: www.portoseguro.com.br

2743.17.02.E -JUL/19
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PORTO TM
SEGURO Gel 0 0 0 4 2 1
CNPJ. 61.198.164/0001-60

CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES — RAMO 0775
MODALIDADE II— SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS.

1. OBJETO

1 .1 . Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos
decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato principal, para construção,
fornecimento ou prestação de serviços.

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas a
Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n° 8.666/93.

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba especifica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e
Previdenciárias, conforme descrito no Capitulo Ill deste Anexo.

2. DEFINIÇÕES

Ah Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6° da Lei n° 8.666/93 e do art. 2° da Lei
n° 8.987/95:

I — Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto do
contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo
de seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. VIGÊNCIA

3.1. A vigência da apólice sera fixada de acordo com as seguintes regras:

I — coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de obras, serviços e/ou
compras;

II — por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.

3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão precedidas de notificação escrita
da seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da
apólice em vigor, declarando seu explicito interesse na manutenção da garantia.

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO

4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar possível inadimplência do
tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo segurado, indicando claramente os itens não cumpridos
e concedendo-lhe prazo para regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a
seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro.

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante comunicação pelo
segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que comprovem o inadimplemento do
tomador, data em que restará oficializada a Reclamação do Sinistro.

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo
do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo tomador, seus
anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo tomador;

b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador;

C) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados
entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do tomador; d) Planilha, relatório e/ou
correspondências informando da existência de valores retidos;

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos;
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4.2.2. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do Sinistro;

4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.2.1. e, após
análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro
ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação;

5. RATIFICAÇÃO

000422t

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição
Especial.

SAC: 0800 727 2748 (informação, reclamação e cancelamento) - 0800 727 8736 (atendimento exclusivo para pessoas
com deficiência auditiva) - Informação sobre Produto/Sinistros: 3366-3840 (Atendimento São Paulo) - 4004-2800

(Demais Capitais) - 0800 727 8005 (Demais Localidades) - Ouvidoria: 0800 727 1184 Site: www.portoseguro.com.br
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0 N 435/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N° 4586/2019
CONCORRÊNCIA N° 10/2019

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Pintura e Manutenção em unidades de saúde do município

000423

t

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRAT -A, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.°
76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na
cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito
Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de
Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

3. CONTRATADA
PRISCILA MARIA DE SANTI LOPES CONSTRUTORA, inscrita no CNPJ sob o n°
31.851.147/0001-19, situada na Rua Pio XII, 825, na cidade de Campina da Lagoa, Estado

10 Paraná, CEP n° 87345-000, Telefone n° (44) 9 9714-6966, e-mail marciojan2@gmail.com.

4. VALOR CONTRATADO
R$ 162.354,46

5. VIGÊNCIA
12 meses

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Órgão: 0606
Despesa Orçamentária: 5756 - 6147
Categoria: 449051010700 -449051990100
Descrição da Despesa: Postos de saúde - Obras diversas
Fonte de Recurso: 494 - 518

411 
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Paraná, 30 de outubro de 2019;

allibLinunicipio de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 l www.ubirata.pr.gov.br
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Parana, CEP n° 85816-290, Telefone n° (45) 3301-4000 e (45) 99972-3947, e-
mail motopark@motopark.com.br.
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 9.290,00(nove mil duzentos e noventa reais).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 0605
Despesa Orçamentária: 5721
Categoria: 449052520000
Descrição da Despesa: VEICULOS DE TRAÇÃO MECANICA
Fonte de Recurso: 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Parana, 22 de Outubro de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°71/2019
PROCESSO LICITATORIO N°4633/2019
Pregão N°218/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de proteção individual para os servidores da Secretaria de
Viação e Serviços Rurais e Secretaria de Serviços Urbanos.
2. ORGA0 GERENCIADOR

40
1UNICIPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
NPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de

EXTRATO DO CONTRATO N°427/2019
PROCESSO LICITATORIO N°4638/2019
Pregão N°222/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de doces e materiais diversos destinados as entidades da rede socioassistencial.
2. CONTRATANTE

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Femandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCAL E FISCAL SUBSTITUTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1.1. FISCAIS: Altair Sgarbi e Márcio de Souza Carvalho
2.1.2. FISCAL SUBSTITUTO: Isaltino Salvador Di Martini
3. FORNECEDORA
SAGATI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI - ME,
Inscrita no CNPJ n°22.327.120/0001-30, com sede na AVENIDA JABOTI, no n.°
333, CEP n°: 86802-000, na cidade de Apucarana, Estado do PR, Telefone n°
(44) 3226-6472, e-mail sagati@invictalicitacoes.com.br. .
4. VALOR CONTRATADO
R$-2.388,00 (Dois mil trezentos e oitenta e oito reais).
5. VIGÊNCIA
12 (doze) meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 0901
Despesa Orçamentária: 3161
Categoria: 339030990100
Descrição da Despesa: Materiais diversos para consumo
Fonte de Recurso: Próprio
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Parana, 29 de outubro de 2019.

MUNICIPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino,
1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte. residente e domiciliado nesta Cidade, portador da
Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1 FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal: Ronaldo Teruo lnagaki
2.1.2. Fiscal Substituto: Israel Vieira Scorzato Chaves
3. CONTRATADA
M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA, inscrita no CNPJ sob o n° 29.889.651/0001-66, situada na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1603, na cidade de Ubiratã,
Estado do Parana, CEP n° 85440-000, Telefone n° (44) 99833-2525
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 5.175,50(cinco mil cento e setenta e cinco reais e cinquenta centavos).
5. VIGENCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Orgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0801 1408 339030079900 Outras despesas com géneros alimentícios. Próprio 29.025,000

_ 
0801 3158 339030990100 Materiais diversos para consumo. Próprio 5.855,90

Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisque dúvidas ou questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Parana, 24 de Outubro de 2019.

GXTRATO DO CONTRATO N° 232/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N°4523/2019
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N°64/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
A aquisição de crachá, cordão e protetor de crachá destinado a Secretaria de
Saúde.
2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1 FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal: Camila Aparecida de Souza Ribeiro
2.1.2. Fiscal Substituto: Valdeni Alexandre Ciconello Neto
3. CONTRATADA
CAPITAL PONTO AUTOMOÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
10.334.832/0001-06, situada na Rua Tenente Francisco Ferreira de Souza, n°
1077, Bairro Hauer, na cidade de Curitiba, Estado do Parana, CEP n° 81.630-
010. Telefone n (41) 3227-0077.
4. VALOR CONTRATADO
R$ 1.840,00.
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTAR IA
Orgão: 0601
Despesa Orçamentária: 3116
Categoria: 339030990100
Descrição da Despesa: Materiais diversos para consumo.

ICP
Brasil

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

Fonte de Recurso: 303
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Parana, 18 de julho de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO N°435/2019
PROCESSO LICITATÕRIO N°4586/2019
CONCORRÊNCIA N° 10/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Pintura e Manutenção em unidades de saúde do município
2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
3. CONTRATADA
PRISCILA MARIA DE SANT! LOPES CONSTRUTORA, inscrita no CNPJ sob o
n°31.851.147/0001-19, situada na Rua Pio XII, 825, na cidade de Campina da
Lagoa, Estado Parana, CEP n° 87345-000, Telefone n° (44) 9 9714-6966, e-mail
marciojan2@gmail.com.
4. VALOR CONTRATADO
R$ 162.354,46
5. VIGÊNCIA
12 meses
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Órgão: 0606
Despesa Orçamentária: 5756 - 6147

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATA.
A Prefeitura Municipal Ubiratã - PR da garantia da autenticidade deste
documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.or.eov.brno

link Jornal Oficial Online.
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Categoria: 449051010700- 449051990100
Descrição da Despesa: Postos de saúde — Obras diversas
Fonte de Recurso: 494 -518
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
UbiratA - Parana, 30 de outubro de 2019. 

EXTRATO DO CONTRATO N°430/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N°463612019
PREGÃO N°221/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de biotertilizante para produção de mudas de arvores e flores do
municfpio.
2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATA, pessoa jundica de direito público interno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, neste ato

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e

domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8

PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
3. CONTRATADA
JOSE VLADEMIR MARAFON, inscrito no CPF sob o n° 696.370.409-00,
residente na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, na cidade de Ubirata", Estado do

isf
arana, CEP n° 85440-000.
. VALOR CONTRATADO
R$ 19.800,00
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 1006
Despesa Orçamentaria: 5564
Categoria: 339030310000
Descrição da Despesa: Sementes, mudas de plantas e insumos.
Fonte de Recurso: Próprio
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Parana. 25 de outubro de 2019

ATOS DO LEGISLATIVO

Sem publicagóes

EXPEDIENTE

Jornal Oficial Eletrônico

- Município de Ubirat5 -

Prefeito do Município: Haroldo Femandes Duarte

Setor Responsavel: Gabinete do Prefeito

Redação e Administração:

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852

CEP. 85.440-000 - Ubiratl/Parana

e-mail: leoislarubirata.or.00v,br

Fone: (44)3543-8000

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil
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